
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 236-A DE 2024

Reconhece,  para  os  fins  do
disposto  no  art.  65  da  Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio
de  2000  (Lei  de  Responsabilidade
Fiscal), a ocorrência do estado de
calamidade  pública  em  parte  do
território  nacional,  para
atendimento  às  consequências
derivadas de eventos climáticos no
Estado do Rio Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os

fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de

4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  a

ocorrência  do  estado  de  calamidade  pública  em  parte  do

território  nacional,  até  31  de  dezembro  de  2024,  para

atendimento  às  consequências  derivadas  de  eventos

climáticos no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos da

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio

da Mensagem nº 175, de 6 de maio de 2024.

Art. 2º A União fica autorizada a não computar

exclusivamente as despesas autorizadas por meio de crédito

extraordinário e as renúncias fiscais necessárias para o

enfrentamento  da  calamidade  pública  e  das  suas

consequências  sociais  e  econômicas,  no  atingimento  dos

resultados fiscais e na realização de limitação de empenho

prevista no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 3º O disposto no inciso II do caput do art.

65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de *C
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Responsabilidade Fiscal), dispensa a União de computar no

resultado  fiscal,  exclusivamente,  as  despesas  e  as

renúncias fiscais de que trata o art. 2º deste Decreto

Legislativo.

Art. 4º Observado o disposto no art. 2º, este

Decreto Legislativo produz todos os efeitos previstos no

art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 6 de maio de 2024.

Deputado OSMAR TERRA
Relator
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